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Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.proQramaricardoboraes.com.br - "Ricardo temos que pedir para a poilicia cuidar da
nossa praça da nossa catedral a noite tem um bando de joves a noite toda bebendo
fumando a poliçia tem que fazer esses menorer ir pra casa cade os responsáveis por
eles. Nossa cidade só ficou tranqüila quando teve aquele operação da poliçia aqui
depois virou bagunça de novo".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III,
do Regimento Interno desta Casa de Leis. seja remetido expediente ao Senhor
Comandante do 11° Batalhão da Polícia Militar Tenente Coronel Geraldo Moliani
solicitando o que segue:

• Intensificar as rondas nas praças Getúlio Vargas e São José, inibindo assim as ações

abusivas dos jovens, citadas pelo internauta, bem como, proporcionará maior

segurança aos munícipes.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 23 de fevereiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N"
011/93-

sobre^Tmatéria:

(^não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QU/^O A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-^de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-Q^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere oartigo 151, § 2», inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n® (emanexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d°, do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não Incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo/Mourão,(| 7de Março de 2011.

í I - j C) (ítíXuA
ELIAS DA SILVA

Chefe dadivisão Legislativa // /



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomuiiicipal@cmcm.pr.gov.br
www.cmcm.pr.gov.br

PROrTIRADORTA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 24 / 03 /2011

120^ O ( ) Projeto de Lei n"
120^ 1 ( ) Projeto de Resolução

0334/2011 { ) Emenda à L.O.WI. n°
' /20^ 1 ( ) Moção n"

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR: SIDNEl DE SOUZA JARDIM.

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitudonalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir.

/2011

/2011

_/2011
/2011

( ) Hegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atravésde emendas

OBS.: O artigo mencionado está incorreto, pois deveria constar 137, IV, do Regimento
Interno, e não inciso lli.

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 28 / 03 /2011.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
{ ) Pela apresentação de substitutivo ( ) SubsHtóti\w em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Diligenci

Valter ^Iva
Procurador Parlài^il^\
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